
07/12/2020 SEI/MINFRA - 3411138 - Contrato

https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3416512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000508&infra_has… 1/7

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Bairro Zona Cívico Administra�va, Brasília/DF, CEP 70044-902 

Telefone:   - www.infraestrutura.gov.br 
  

CONTRATO Nº 18/2020

PROCESSO Nº 50000.004213/2020-31

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº18/2020, QUE FAZEM ENTRE SI O MINISTÉRIO
DA INFRAESTRUTURA E A EMPRESA CGF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA,
ESCRITÓRIO E SERVIÇOS LTDA 

 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, com sede no Bloco “R” da Esplanada dos Ministérios, Brasília - DF, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 37.115.342/0001-67, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e
Administração, o Senhor NERYLSON LIMA DA SILVA, portador da Carteira de Iden�dade n.º 3.249.051, expedida pela SSP/DF e CPF/MF n.º 821.4 75.664-20,
designado pela Portaria n.° 670, de 18/01/2019, publicada na Edição Extra DOU de 18/01/2019 e subdelegação de competência que lhe confere a Portaria
nº 3.069, de 09/07/2019, e a CGF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA, ESCRITÓRIO E SERVIÇOS LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.251.189/0001-58, sediada na SEE Quadra 03, lote 23, Sobradinho/DF, CEP 73.020-403, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pela Sra. CIRENE CARVALHO LIMA DE SÁ, portadora da Carteira de Iden�dade nº 3.159.074, expedida pela SSP/DF, e CPF nº 460.135.473-00, tendo em vista
o que consta no Processo nº 50000.004213/2020-31 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº
15/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de rotuladores, leitores e e�quetas adesivas, conforme especificações e quan�ta�vos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL

R$

1 1  Impressora de mesa (rotulador eletrônico) 
Especificações mínimas:

Impressora de mesa (rotulador eletrônico) para código
de barras e e�quetas;

Tecnologia de transferência térmica;
Conectável ao PC;

Velocidade de impressão de até 80mm/seg. em fita HG;
Resolução de até 360 x 720dpi;

Tamanhos de Fita (mm): mínimo 3,5mm a 36mm;
Cortador de fita automá�co;

Interface: no mínimo Wi-Fi, USB e Serial;
Sistemas operacionais: Windows, Mac, Android e iOS ou

superior;
Códigos de barras inclusos: Barcode Fonts: Linear:
Code39, ITF (I-2/5), UPC-A, UPC-E, EAN8, EAN13,

Codabar (NW-7), Code128, GS1-128 (UCC/EAS-128),
GS1, DataBar (RSS) 2-Dimensional: PDF417, QR Code,

Data Matrix, Maxicode;
U�lize fita HG (é uma mídia de alta qualidade que

oferece alta resolução (até 360 x 720 dpi), para
impressão de texto fino, gráficos, logo�pos e códigos de

barras, ou saída mais rápida (até 80 mm/seg.) para
linhas de montagem e outras aplicações mais

exigentes);
Imprima e�quetas através de disposi�vo móvel;

Conteúdo da caixa: Impressora, Adaptador AC, Cabo de
Força, Cabo USB e fita 24mm;

Voltagem: 220 Volts, se for 110 volts com transformador
para 220v, compa�vel com o equipamento incluso;

Garan�a de no mínimo 36 meses, on site.
Instalação e treinamento: Incluso.

BR0150728 Un 02 2.606,88 5.213,76
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Assistência Técnica Autorizada em Brasília-DF.

2

E�queta adesiva compa�vel com o equipamento cotado no
item 01.

Original genuína do fabricante do equipamento
(equipamento em garan�a);
Largura: no mínimo 18mm;

Comprimento: no mínimo 8m;
Tipo: industrial (força adesiva extra);
Cor: escrita preta sobre fundo prata;

Poderão ficar expostas á ambiente com poeira,
oleosidade, super�cies texturizadas, pintadas e com

vários �pos de plás�cos;
Ideal para iden�ficação de patrimônio.

Garan�a de no mínimo 90 (noventa) dias.

BR0116190 Un 300 140,00 42.000,00

 
Valor Total R$ 47.213,76

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1(um) ano contado da assinatura do contrato, prorrogável na forma do Art. 57, § 1°, da Lei n°
8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$47.213,76 (quarenta e sete mil duzentos e treze reais e setenta e seis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2020, na classificação abaixo:

Nota de Empenho nº 2020NE800342, de 11/11/2020

Gestão/Unidade: 390004

Fonte: 0100000000
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Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 449052

Valor: R$ 5.213,76 (cinco mil duzentos e treze reais e setenta e seis centavos)

______________________________

Nota de Empenho nº 2020NE800343, de 11/11/2020

Gestão/Unidade: 390004

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 339030

Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020 .

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Jus�ça Federal do Distrito Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

 
(assinado eletronicamente)
NERYLSON LIMA DA SILVA

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério da Infraestrutura (CONTRATANTE)
 

(assinado eletronicamente)
CIRENE CARVALHO LIMA DE SÁ

Responsável legal da CGF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA, ESCRITÓRIO E SERVIÇOS LTDA (CONTRATADA)

 

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Julho/2020

 

Documento assinado eletronicamente por CIRENE CARVALHO LIMA DE SÁ, Usuário Externo, em 17/11/2020, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Nerylson Lima da Silva, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em 17/11/2020, às 16:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3411138 e o código CRC 6404113A.



07/12/2020 SEI/MINFRA - 3411138 - Contrato

https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3416512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000508&infra_has… 7/7

Referência: Processo nº 50000.004213/2020-31 SEI nº 3411138

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Bairro Zona Cívico Administra�va 
Brasília/DF, CEP 70044-902 
Telefone: - www.infraestrutura.gov.br


